
PORTARIA N.º 1022/2018

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                Considerando documento eletrônico encaminhado pela Pró-reitoria de Ensino, em 12 de abril de 2018,

R E S O L V E

                    Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a retificação do texto da Resolução nº 017/2018,

aprovada na reunião ordinária do referido Conselho, realizada em 28 de março de 2018, como segue:

Onde se lê:

Incluir o Curso de Tecnologia de Desenvolvimento de Sistemas - a distância...

Leia-se:

Incluir o Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet - a distância...

Pelotas, 13 de abril de 2018.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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